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10 rERiío ADrTtvo Ao AcoRDo DE cooPERAçÃO
TÉCNICA, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A SECRETARIA
DE DESENVOLVIi'IENTO URBANO, HABITAçÃO E

SUSTENTABILIDADE - SEDURBHS E A CÂi,tARA DE
VEREADORES DO MUNIC|PIO DE PETROLINA,
CONSOANTE TERMOS ABAIXO DISCRITINADO.

O MUNICiPIO DE PETROLINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Av. Guararapes, no 2114, Centro, Petrolina/PE, inscrito no CNPJ/MF, sob no 10.35E.190/0001-77, por

intermédio da SECRETARIA iIUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTo URBANO, HABITAçÃO E

SUSTENTABILIDADE - SEDURBHS, neste ato representado pelo seu secretário titular, Sr.

FRANCISCO EtlClO DOS SANTOS NETO JÚNIOR, brasileiro, casado, com cédula de identidade

sob o no 55587799 SSP/PE, e CPF sob o no 04í.854.81 4-54, e de outro lado, a CÂMARA DE

VEREADoRES DO UNICíP|O DE PETRoLINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 1 1.473.675/0001 -74, com sede à Praça Santos Dumont, S/N, CenÍo, Petrolina/PE,

CEP 56.304-200, representada por seu Presidente, AEROLANDE AMOS DA CRUZ, brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade sob o no 3.695.135 SSP/PE e inscrito no CPF sob o no

656.491.504-78,

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO
O objeto deste Termo Aditivo é a prorrogaÉo do prazo de vigência do Acordo de Cooperaçáo Técnica,

a fim de dar continuidade ao fornecimento dos serviços, por parte da Concedente, de um servidor na

área de Engenharia Cival para elaboraçâo de projeto, acompanhamento do processo de licitaÉo, bem

como a fiscalizaçáo da execuçáo das obras de reforma e ampliação do prédio utilizado pela Câmare

de Vereadores do Município de Petrolina, para o desempenho de suas atividades, conforme

especificações estabelecides no Acordo de Cooperação Técnica Original.

CúUSULA SEGUNOA- DO PRAZO
Com a presente renovaçáo, o prazo do Acordo de Cooperação Técnica passará a viger de 2810212021

a28|O2J2O25.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO
Ratificam-se as cláusulas e condiçÕes do Acordo de CooperaÉo Técnica Original, desde que

compatíveis com o presente instrumento.

CúUSULA QUARTA - DO FORO
As controvéísias deconentes da execução do presente Acordo de CoopeÍaçáo Técnicâ, que não

puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes, devêrão ser

encaminhadas a Procuradoria do Município para prévia tentaüva de conciliaçáo e solução

administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídicâ, relacionadas à execução do acordo.

Parágrafo Único: Não logrando êxito a tentativa de conciliaÉo e soluÉo edministrativa, se

competente para as questÕes decorrentes deste Acordo de CooperaÉo o foro da ComaÍca d

Petrolina/PE, com exclusão de qualquer oufo.

E, assim, por se acherem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado co
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lavrado em 02 (duas) üas de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes partícipes,

para que produza seus legais efeitos.

Petrolina, 28 de fevereiro de 2024.

FRANCI OJ R

Secretário de Desenvolvime n e Sustentabilidade
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